
INFORMAMOS AOS SENHORES REQUERENTES 

QUE A PARTIR DE 30/06/09, ENTRARÁ EM VIGOR 

A RESOLUÇÃO 299/08 DO CONTRAN QUE 

ESTABELECE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

PARA OS RECURSOS DE AUTOS DE INFRAÇÕES 

DE TRÂNSITO. 
 

 

 

                                                   RESOLUÇÃO Nº 299, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008. 

                                                                

 

 

                                                                        Dispõe sobre a padronização dos procedimentos para 

                                                                        apresentação de defesa de autuação e recurso, em 1ª e 

                                                                        2ª instâncias, contra a imposição de penalidade de 

                                                                        multa de trânsito. 

 

 

 

   O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

  competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

  1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto          

  4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional 

  de Trânsito – SNT, RESOLVE: 

 

 

 

     Art. 1º Estabelecer os procedimentos para apresentação de defesa de 

  autuação ou recurso em 1ª e 2ª instâncias contra a imposição de penalidade de  

  multa de trânsito. 

 

   Art. 2º É parte legítima para apresentar defesa de autuação ou recurso em 1ª 

  e 2ª instâncias contra a imposição de penalidade de multa a pessoa física ou jurídica      

  proprietária do veículo, o condutor, devidamente identificado o embarcador e o   

  transportador, responsável pela infração. 

 

   § 1º Para fins dos parágrafos 4o e 6o do artigo 257 do CTB, considera-se  

  embarcador o remetente ou expedidor da carga, mesmo se o frete for a pagar. 

 

   § 2º O notificado para apresentação de defesa ou recurso poderá ser 

  representado por procurador legalmente habilitado ou por instrumento de procuração, 

  na forma da lei, sob pena do não conhecimento da defesa ou do recurso. 

 

   Art. 3º O requerimento de defesa ou recurso deverá ser apresentado por  

  escrito de forma legível, no prazo estabelecido, contendo no mínimo os seguintes 

  dados: 

 



   I - nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação ou 

  pela aplicação da penalidade de multa; 

   II - nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do 

  documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; 

   III - placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 

   IV - exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que 

  comprovem a alegação; 

   V - data e assinatura do requerente ou de seu representante legal. 

 

   Parágrafo único. A defesa ou recurso deverá ter somente um auto de 

  infração como objeto. 

 

   Art. 4º A defesa ou recurso não será conhecido quando: 

 

   I - for apresentado fora do prazo legal; 

   II - não for comprovada a legitimidade; 

   III - não houver a assinatura do recorrente ou seu representante legal; 

   IV - não houver o pedido, ou este for incompatível com a situação fática; 

   V - não comprovado o pagamento do valor da multa, nos termos do § 2º 

  do art. 288 do CTB; 

 

   Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes  

  documentos: 

 

   I - requerimento de defesa ou recurso; 

   II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando for o 

  caso ou auto de infração ou documento que conste placa e o número do auto de  

  infração de trânsito; 

   III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 

  assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a  

  representação; 

   IV - cópia do CRLV; 

   V - procuração, quando for o caso. 

 

   Art. 6º A defesa ou o recurso deverá ser protocolado no órgão ou entidade 

  de trânsito autuador ou enviado, via postal, para o seu endereço, respeitado o  

  disposto no artigo 287 do C.T.B. 

 

   Art. 7º Os processos de defesa e de recurso, depois de julgados e 

  juntamente com o resultado de sua apreciação deverão permanecer com o órgão  

  autuador ou a sua JARI. 

 

   Art. 8º A defesa ou recurso referente a veículo registrado em outro órgão 

  executivo de trânsito deverá permanecer arquivado junto ao órgão ou entidade de 

  trânsito autuador ou a sua JARI. 

 

   Art. 9º O órgão ou entidade de trânsito e os órgãos recursais poderão 

  solicitar ao requerente que apresente documentos ou outras provas admitidas em  

  direito, definindo prazo para sua apresentação. 

 

   Parágrafo único. Caso não seja atendida a solicitação citada no caput deste 

  artigo será a defesa ou recurso analisado e julgado no estado que se encontra. 



 

   Art. 10. O órgão ou entidade de trânsito ou os órgãos recursais deverão 

  suprir eventual ausência de informação ou documento, quando disponível. 

 

   Art. 11. O requerente até a realização do julgamento poderá desistir, por 

  escrito, da defesa ou recurso apresentado. 

  

   Art. 12. Esta resolução entra em vigor em 30 de junho de 2009 quando 

  ficará revogada a Resolução nº 239/07. 

 

      

 

     Alfredo Peres da Silva 

            Presidente 

              Marcelo Paiva dos Santos 

     Ministério da Justiça 

              Edson Dias Gonçalves 

           Ministério dos Transportes 

              Jose Antonio Silvério 

     Ministério da Ciência e Tecnologia 

     Carlos Alberto Ferreira dos Santos 

        Ministério do Meio Ambiente 

              Luiz Carlos Bertotto 

            Ministério das Cidades 
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Resolução Nº. 299, De 04.122008: CONTRAN - Dispõe sobre a 

padronização dos procedimentos para apresentação de defesa de 

autuação e recurso, em 1ª e 2ª instâncias, contra a imposição de 

penalidade de multa de trânsito. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

conforme Decreto nº. 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT,  

Resolve: 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para apresentação de defesa de 

autuação ou recurso em 1ª e 2ª instâncias contra a imposição de 

penalidade de multa de trânsito. 

Art. 2º É parte legítima para apresentar defesa de autuação ou recurso 

em 1ª e 2ª instâncias contra a imposição de penalidade de multa a pessoa 

física ou jurídica proprietária do veículo, o condutor, devidamente 

identificado, o embarcador e o transportador, responsável pela infração. 

§ 1º Para fins dos parágrafos 4o e 6o do artigo 257 do CTB, considera-se 

embarcador o remetente ou expedidor da carga, mesmo se o frete for a 

pagar. 

§ 2º O notificado para apresentação de defesa ou recurso poderá ser 

representado por procurador legalmente habilitado ou por instrumento 

de procuração, na forma da lei, sob pena do não conhecimento da defesa 

ou do recurso. 

Art. 3º O requerimento de defesa ou recurso deverá ser apresentado por 

escrito de forma legível, no prazo estabelecido, contendo no mínimo os 

seguintes dados: 

I - nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação ou 

pela aplicação da penalidade de multa; 

II - nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do 

documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; 

III - placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 

IV - exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que 

comprovem a alegação; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante legal. 

Parágrafo único. A defesa ou recurso deverá ter somente um auto de 

infração como objeto. 

Art. 4º A defesa ou recurso não será conhecido quando: 

I - for apresentado fora do prazo legal; 

II - não for comprovada a legitimidade; 

III - não houver a assinatura do recorrente ou seu representante legal; 

IV - não houver o pedido, ou este for incompatível com a situação fática; 

V - não comprovado o pagamento do valor da multa, nos termos do § 2º 

do art. 288 do CTB; 

Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes 

documentos: 

I - requerimento de defesa ou recurso; 

II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando 

for o caso ou auto de infração ou documento que conste placa e o 

número do auto de infração de trânsito; 

III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 

assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica, documento 

comprovando a representação; 

IV - cópia do CRLV; 

V - procuração, quando for o caso. 

Art. 6º A defesa ou o recurso deverá ser protocolado no órgão ou 



 


